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A Prefertuía de lguatu-Ce, por intermédio da Secretaria de Educação, per;so;r jurídicr de direito público

interno, com sede na Rua Quinze de Novembro, ne, 606, Centro, 63.500-011, ir:;crita n ) CNPJ/MF sob o n9.

14.79O.822/OOOL-28, neste ato, representada pela senhora Natália Bastos FeÍreira Têúares, Secretária de

Educação, inscrita no CPF/MF sob o ne.649.***.**+-68, daqui por diantE' denoninada de ÓRGÃO

GERENCIADOR DA ATA e, do outro lado, a empresa AGIL COMERCIO E DISTRIBtIIDORA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, com sede na Rua B do loteamento Cajazeiras, 140, Cajazeiras, Fortaleza - ( E, CEP 60.864-465,

inscrita no CNPJ/MF sob o ne. 30.607.801/0001-80, neste ato, representada pelo s:nhor Leandro José

Vierra Soares, Proprietário, rnscrito no CPF/MF sob o n9, 931.***.*t'49 e portldor da cédula de

identidâde ne. ggogitL4676, expedida pelo sSP CE, daqui por diante denom rrada d ) BENEFICIÁR|O DA

ATA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na fc'rm: eletrô rica, tombada sob o

ne. PREGÃO ELETRÔN|CO Ne. PE/SRP - 2025.10.20.01-PM|/DIVERSAS, para registro de preços, RESOLVEIV1

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com â classificação
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçÍies pr€vistas no edital do

pregão supra e, ainda, sujeitando-se as partes às normas constantes na L€inlr 14,131, de OL/O412027 e

suas alteraçôes posteriores, que institui e regulamenta no âmbito das Admi'ristraçõ:s Públicas diretas,
autárquicas e fundacionars da União, dos Estados, do Distrito Federal e Cos Municicios a licitação, na

modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contrál.eção ce serviços comuns,
prevista no art. 6e, inciso XLI do diploma legal acima citado; pelo Decr€1o Mur icipal ne. 018, de

37/0312023, que regulamenta a Lei ns. 14.133, de o7/o412o27, que dispõe sobre lictações e contratos
administrativos, no âmbito do município de lguatu/CE e dá outras providência:r, pela llstrução Normativa
SEGES/ME ns. 73, de 3o/o912o22, que dispõe sobre a licitação pelo critério rje julga'rento por "menor
preço" ou "maior desconto", na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras no âmbito
da Administração Pública Federal; pelo DecÍeto ne, 11.462, de 3L1O312023, que reguli menta os art. 82 a

an. 86 da Lei ns. 14,133, de 0110412027, para dispor sobre o sistema Ce Íegistrc de preços para a

contratação de bens e serviços, no âmbito da Administração Pública Feder:l e derais Íegulamentos
federais aplicáveis, que serão utilizados pelo município de lguatu/CE, conforrne rutorização legal constante
no art. 187, caput, da Lei ns. 14.133, de OllO4/2O27 e, ainda, em conformidarle (om as cisposições a seguirl

ó EN óneÃos penrtctpANTEs ,

1.1 - O órgão responsável pela condução do conjunto de procedimentos Fara registr,) de preços e pelo
gerenciamento da ata de registro de preços decorrente desse pregão, será ) Prefeitura de lguatu/CE,
através da Secretaria Municipal de Educação, conforme competência êstabelecida pelo inciso lX do art. 7e

do Decreto ne. 11,462, de 3L10312023;
1.2 - Serão panicipantes os seguintes órgãos:
1.2,1. Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Cidadania;
1.2.2. Secretaria de Saúde;

1.2,3. Secretaria de Cultura e Turismo;
L.2.4, Secretaria do Gabinete;
1.2.5, Secretaria de Segurança Pública;
1.2.6, Secretaria do Meio Ambiente;
1.2.7. Secretaria da Fazenda;

1,2.8. Secretaria de Governo;
1,2.9. Secretaria de lnfraestrutura;
1.2.10. Secretaria do Desenvolvimento Agrário;
1.2.11. Secretaíia do Esporte e Juventude;
1.2.12. Secretaria Municipâl do Trânsito e Transporte.
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2,1. A ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de mobili os escolares e

equipamentos diversos, destinados a êtender às necessidades das Diversas Unidades Administrativas
(Secretarias) da Prefeitura de lguatu/CE, conforme especificações constantes no termo de referência, parte
integrante deste instrumento independente de transcrição.

3.1. Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)

são as que seguem, conforme planilha abaixo:

GRUPO 0E ITENS 05 (Ampla Perticipaçáo)

IÍEM EsPEcrFrcÁçÃo UNIDADE qUANT V, UNT V. TOTAL

20
TIQUIDIFICÂOOR INOUSTRIAT DE 6 L CONFECCIONADO EM AçO INOX,

coM MoToR DE BArxÁ RoraÇÃo.
IL

COLOMBO
UN DADE 82 RS 1 150,00 Rs 94 300,00

27
[IqUIDIFICAOOR INDUSTRIAL DE 10 I. CONFECCIONADO EM AçO INOX,

co[4 MoroR oE BAtxA RoTAçÃo.
JL

COLOMBO
UN DADE R§ 1.294,00 R5 64 700,00

VALOR DO GRUPO Rs 159 000,00

GÂUPO DE ITENS 02 (Ampla Partrclpação)

IÍEM EsPEcrFrcÂçÃo MARCA UNIOÂDE OUANT V. UNT V TOÍAL

72

CÂMINHÂ EMPILHAVET COLORIOA. CONFECCIONADA EM MATERIAI.
plAslco DE ALTA REstsrÊNctA - otMENsôEs 1,35cM x o,60cM x
0,14CM

CRESCÊR R5 312,00 Rs 32 448,00

13

coLcHoNETE EscoLAR. D|MENSóES 0,90cM x 0,60cM x 0,0scM,
COLCHONETE EM ESPUMA COM 5 CM OE ESPESSURA. CONFECCIONAOO

EM ESPUMA REVESTIOO DE EAGUlyl ME0IDAS 0O PRODUTO (CXLXÂ):90

x60x5cM

8A MA UNO 460 R5 66,00 Rs 30 360,00

TATAME, MATERIAL T VA,, COMPRIMENTO PLACA 1OO CM, LARGURA

PLACÁ 1OO CI\,I, ESP€SSUM PLACA 20 MM, CARACTERÍSTICIs

A0tcioNArs ATóxtcA, ANTtDtRRÁpANTE E LAVÁvEL

IBEL UNID 2A R5 98,r0

VALOR DO GRUPO R$ 64.770,00

I

R51962,00

VALOR GLOBAL DO CONTRATO Rs 223 770,00

4.1. Conforme êstabelecido no caput do art. 9s do Decreto ne. 7L.462, de 3710312023, para fins do registro
de preços, a Secretariâ Municipal de Educação, na condição de órgão gerenciador, realizou procedimento
público de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou
outras êntidades da Administração Pública Municipal na ata de registro de preços, onde foi determinada a

estimativa total de quantidades da contratação por órgão que aderiu a lRP, observado, em especial, o
disposto nos incisos lll e lV do caput do art.7e e nos incisos l, lll e lV do caput do art. 8-o do Decreto ne.

77.462, de 37/0312023;
4.2. A Secretaria Municipal de Educação, na condição de órgão gerenciador, após receber as intenções de
re8istro de preços das unidades administrativas que se manifestarâm, consolidou as informações relativas à
estimativa individual e ao total de consumo e foi promovida a adequação dos termos de referência
encaminhados para âtender aos requisitos de padronização e racionalização, determinândo â estimativa
total de quantidâdes dê contratação, conforme estabelecido no inciso lll do caput do art.7e do Decreto ns.
LL.462, de 37/03/2023.

4.DA N

I

I

IES. QUANTITATIVOS E REGISTRO DOS PRECOS DOS ITENS

uNrD. | 104

t4

MARCA

50

O DE REGISTRO DE PREçOS

5 . DO REGI5TRO DE PREçOs
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5,1 As especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive as quantidacles r\ixima
poderá ser adquirida pela Administração, estão devidam -.nte previstos no Tr:rmo dàe

s de cad em que

co nve rtido

em Anexo I do Edrtal e dele fazendo parte integrante e complementar.
5.2. Não será permitido ser cotada quantidade inferiores as quantidades eslabÊlecidas no Edital para cada

um dos itens que compõem os grupos de itens para registro.
5.3. Não haverá a possibilidade de preços diferentes para nenhum dos itens cue compõem os grupos de

itens para registro, haja vista que o objeto do certame não se enquadra nas hipíteses t as alíneas "a" à "d"
do inciso lll do caput do art.82 da Lei ns. 14.133, deOl/0412021.

I 6 - oe otspoNrsLrDADE oRçAMENTÁRIA'

6.1. Considerando que se trata de ata de registro de preços, a averiguaçãc da dispon bilidade financeira,
com a indicação da funcional programática por onde ocorrêrá a despesa e a classificrção econômica da

contratação somente será exigida para fins de formalização do contrato ou de outro instrumento hábil,

com fulcro no art. 17, caput, do Decreto n-o. 11.462, de 3flO3/2O23.

7 . DA FORMA DA ATA E DE RESERVA

7.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização
da ata de registro de preços:

7,1.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatáro, r)bservaJo que não haverá
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferio'ac máxim ) previsto no edital
e obrigar-se nos limites dela.

7 .\.2. será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
7.1.2.1. dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, âs obra! ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

7 .7.2.2. dos licitantes ou dos Íornecedores que mantiverem sua proposta origina ; e
7.1.3. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou forner:edores registrados
na ata.
7,2. O registro a que se refere o subitem (7,1.2) tem por objetivo a formação de r:adastr( de reserva, para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
7.3. Paía fins da ordem de classificação do cadastro de reservas, os licitantes ou 1'orneccdores de que trata
o subitem (7.1.2.1) antecederão aqueles de que trata o subitem (7.1.2.2).

7.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se ref:rem o tem (7,2) somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remlnescertes, nas seguintes
h ipóteses:
7.4.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preçr)s no praz) e nas condições
estabelecidos no edital; ou
7.4,2. quando houver o cancelamento do Íegistro do fornecedor ou do registr(r de preços, nas hipóteses
previstas em Lei

18.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 um ano contado co primeiro dia útil
subsequente à data dâ devida divulgação da ata nos meios legais, poderdo rer prcrÍogado por igual
período, tnclusive com a renovação do quantitativo inicialmente registrado ent caso rle prorrogação de
vigênciâ da ata de registro de preços, conforme entendimento segmentado e n parecer (la Advocacia Geral

e - DA vtcgNclA DA ATA DE REGtsrRo DE pRrços _ -- 
- 

----:
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requisitos abaixo enumerados de forma simultânea
Fornecimento regular dos produtos durante a vigência da ata de registro de preços;

Nâo aplicaçâo de punições de naturezâ pecuniária por três vezes ou mais;

Manutenção do interesse pela Administração nas condições da ata;

Que seja comprovado os preços vantajosos constantes na ata;

Que haja previsão expressa no edital e na ata de rêgistro de preços;

Que o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação;

18.1.1.
78.7.2.
18.1.3.
18.1.4.
18,1.5,
18.1.6.
18.1.7. Que a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência;
18.1.8. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.
18.2. Os contratos decorrentes da âta dê registro de preços terão suas vigências estabelecidas até o final do
exercício de referência das suas assinaturas.

9.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

10.1. Os preços Íegistrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situaçôes:
10.L.L. para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tâl como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

repartição ob.,etiva de risco estabelecida na ata;
10.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposiçôes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registradosj ou
10.1.3. na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados,

11.1. Na hipótese de o preço registrâdo tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o órgão ou a entidêde gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado,
11.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
11.1.2. Na hipótese prevista no subitem (11.1.1), o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, veriflcar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado.
11.1.3. 5e não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de pÍeços, nos termos previstos na ata, e adotará as medidas cabíveis pâra
a obtenção de contratação mais vantajosa.
11.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos
ór8ãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que

1 nDvocacta-cERaL DA uNrÁo cooRoENAÇAo-GERAL JURIDIoA DE AourslÇôEs pAREcER N' 00453/2024lccAe/sccp/ccu/Acu
'Consulla a rospêito dâ posslbilidads d6 rênovaçáo do quantihtivo inicialm€nt€ rsgistÍado em caso de prcÍogaçáo d6 vigêôciâ da âta dê rôglstro de
pÍeços F xaçáo da rntêíprêtâçáo do an 84, da Lôi no 14 133/2021 (NLLC) ê dos àt\. 22 e 23 do DecÍeto no 11462 de 2a23 Conclsáô pêlâ
Poss bilidsde de íenovâÉo do qlanlrarvo inicialmente rêglstrâdo êm câso de proÍogaçáo ds vrgêncra da ata de rêg süo dê píeços

9.DA EDAçÃO A ACRÉSCIMOS DE QUANTITATIVOS

qtTERAçÃO OU ATUATIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

v
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11.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço regist'adr) e o fo'n o poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedr)r ri-rquere ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de

cumprrr o com promrsso.

11.2 1 Parâ fins do disposto no item (11.2), o fornecedor encaminhará, iun':rment( com o pedido de

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demr:ns':'e a in!iabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

11.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de íato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenc adora e o fornecedor deverá

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento dt: se,.t regis ro, nos termos do

disposto na ata, sem prejuízo da aplicação das sançôes previstas na Lei ne 14 !33, ü: Qll04/2027, e na

legislação aplicável.
11.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termog do di;posto no subitem

l'L1.2.2), o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na otdem de classificação, para,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam manter seus preços registfirdos, ok servado o disposto
no § 3e do art. 18 do Decreto ne. 11,462, de 3110312023.

11.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade ge'enciacora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto na ata, e arlotará : s medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

11.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item (11.2) e no subit('r"Íl (11.11.1), o órgão ou a

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade rlos valores praticados pelo

mercado
11.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entid;rdes qLe tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço rogistrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 1.24 da Lei n9. 14.133, de

0Llo4/2O21..

12,1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidad€ gerenriiadora, quando o
fornecedor:
12.1.1. descumprir as condiçôes da ata de registro de preços sem motivo justiFicaCo;

12.7.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Admin istração sem justiíicativa razoável;

12.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2s do art. 27 do Decreto ne.

lL.462, de 31103/2023; ou
1.2.1.4, sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne. 1r1.133, .eO1/O4/2O21.
12.2. Na hipótese previstâ no subitem (12,1.4), caso a penalidade aplicâda ao Ío'necedcr não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade ge.en:radora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vecâdas nrvas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
12,3 O cancelamento do re8istro nas hipóteses previstas no item (12.1) será forrr.ralizad,) por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla Jefesa.
12.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgâo ou a €rntirjade ge-enciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação, para, no
prazo de 05 (cinco) diâs úteis, se manifestarem no sentido de aceitar ou não as:;inar a ata de registro de
preços.
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12.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Serenciad m determinada

de registro de preços, total ou
comprovadas e justificadas:

parcialmente, nas seguintes hipóteses, des ue devidam ê

12.5.1. por razão de interesse público;

12.5.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

12.5.3. se não houver êxito nâs negociações, nos termos do disposto no § 3e do art. 26 e no § 4e do art. 27

do Decreto ne. 11.462, de 3l/o3/2o23 e previstas na ata.

13.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e

não participantes do registro de preços.

13.2, O remanejamento de que trata o item (13.1) somente será feito;
13.2.1. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
13.2.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
13.3. O órgão ou a entidade gerenciadora que tivêr estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para fins do remanejamento de que trata o item (13.1).

13.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão obsêrvados os limites para as adesões previstos na ata.
13.5. Para fins do disposto no item (L3.1), competirá ao órgão ou à entidade Berenciadora autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados,
13.6. Caso o remanejâmento seja feito entre óÍgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dêcorrente do Íemanejamento
dos itens.

14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estaduâ|,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
14,1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;
14.1.2. demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado,
na forma prevista no art.23 da Lei ne. 14.133, de OL/O4/2O21; e

14.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do foÍnecedor.
14.2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
14.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgâo ou a entidade não participante
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
14.4. O prazo previsto no item (14.3) poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do
órgão ou da entidâde não particlpante acêita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
14.5. O órgão ou a entidade poderá âderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, paía aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos previstos na ata.
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15.1 Serão observadas as segu ntes regras de controle para a adesão à ata de regilr de pre e que

trata a cláusula 24:

15.1,1. as aquisiçôes ou as contratações adicionais não poderão exceder, :or órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório reEtistradc s na ata de Íegistro
de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades par:icipântes; e

15.1.2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totali(ladr:, ao do:ro do quantitativo
de cada rtem registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidad: geren:iadora e os órgãos
ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidade; não participantes
que aderirem à ata de registro de preços,

16-DAFO DA

16.1 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pr: o órgã: ou pela entidade
interessada por meio de instrumento contratual, êmissão de nota de empenl'ro (le despr!sa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art.95 da Lei ne 14.: 33, de:1021.

16,1.1 Os instrumentos de que trata o item (16.1) serão assinados no prazo de ralidadr da ata de registro
de preços.

RAçÃO DOs CONTRATOS

17.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão sr,r alteri dos, observado o
disposto no art. 124 da Lei n-o, 14,133, de 07/04/2027.

I ra - oe lrersueçÃo APLÍcÁvELA ATA E DOS CASOS OMI

18.1. A presente ata de registÍo de preços reger-se-á pelos termos da Lei ne. 14.:.33, de )7/04/?Q2L e suas

alterações posteriores e pelo Decreto np.71.462, de 31/03/2023, que regulame"ta os;rt.82 a art. 86 da

Lei ne. 14.133, de 07/04/202L, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de

bens e serviços, no âmbito da Administração Pública Federal, o qual será aplicado llelo município de
lguatu/CE, conforme autorização legal constante no art. 187, caput, da Lei ne. l,Í.133, 'le 07/04/2027, as

quais tambem serão utilizadas para elucidação dos casos por ventura omissos neste instrumento.

ES GERAIS E. DO FORO

19,1. Caso a formalização da contratação se dê por meio de emissão de ncta :e emp:nho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil que não seja o instrumgnt,l contri tual, conforme o

disposto no art 95 da Lei ne 14.133, de 2021, deverão ser observadas as condiçõts gerair do fornecimento
dos produtos, tais como: prazos para execução, as obrigações da Administração e do fornecedor
beneficiárto, penalrdades e demais condiçóes do ajuste, que encontram-se def nida s na m nuta do contrato,
convertida em Anexo t do Edital do pREGÃo ELETRÔN|CO Ne. pElSRp-2o2: 10,20,( t1-pM |/D|VERSAS,
processo administrativo de licitação que decorreu a presente Ata de Registro de Preços e dela faz parte,
independente de transcrição, e as partes se vincularão aos seus temos nâ consiân(: a da e) ecução do objeto
da presente ata;
19.2. Fica eleito o foro dâ Comarca do Município de lguatu, Estado do Ceará, par; dirimi- toda e qualquer
contÍovérsia oriunda da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que não cossa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a quêlquer outro, por mais privilegiaclo que seja.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

12 de janeiÍo de 2026
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